
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

001888Numero:

15/06/2021PROCESSO DE PAGAMENTO Data:

ORÇAMENTÁRIO *

653 - SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP 
03859488000103

AV. ALVES PEREIRA N° 11 - CENTRO 
JEQUÍE/BA

Credor:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:
Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 1447Liquidação: 1

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO Unidade:

10 - Saúde

0059 - ATENÇAO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES ÉMERGENClAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

480 / 2021Empenho:

Ofgão:

Funcção:

Programa:
PA:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUS

Elemento:

Vir. Despesa Vir. LíquidoRetençõesHistóricoDocumento

3.025,003.025,00 0,002021 -480-1 JSC

3.025,000,003.025,00Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
Banco DócúmentO ValorReduzido/Nome da ContaConta

4801 3.025,00

3.025,00

7853/BB-C/C 71584-07Í584-0 Banco do Brasil S.A.

Total:

3.025,00Vàiòr

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

^inicdbr--\
ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

S2ss
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

000480Empenho:

Liquidação: 001205Nota de Liquidação

Parcela: 1

DADOS CREDOR

SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP 

AV. ALVES PEREIRA N°11 

03.859.488/0001-03

Credor:

Endereço:

653

CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1447Ficha:

ORDINÁRIOEmpenho:

Crédito:

Orgão:

Unidade:

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 

MATERIAL DE CONSUMO 

Transf. de Recursos do SUS 

Material de Consumo - Outros

14

1402 c10.305.005-9.2999

3.3.90.30.00

Funcional:

Elemento:

14Fonte:

3099Sub-Elemento:

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/148Processo:60Licitação:

Modalidade: 78Contrato:DISPENSA

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

3.025,00 /

3.025,0Cr três mil vinte e cinco reais 
0,00

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual:

0,00Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

3.025,00 7 .

1662,^F 1003/2021 COVID 19 (CG). /
LIQ. NF

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou servido em condições

3 vV*° Data: 02/06/2021Data: 02/06/2021 $A# m«A

V SECR1 :ioIDADEDEPTO.

’Ser
SÃCLAUDIO EMANUEL SANTOS ÕOMES Página: 1 de 1Operador: %
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 000480

NOTA EMPENHO DATA: 30/04/2021

DADOS DO CREDOR
SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP 

AV. ALVES PEREIRA N° 11

Credor: 653

Endereço:

03.859.488/0001-03 Cidade :JEQUIECNPJ/CPF: Estado: BA

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1447

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 003099 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS
Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/148Licitação: 60 Processo:

Modalidade: DISPENSA Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 130.639,78

Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

3.025,00 (três mil vinte e cinco reais)

127.614,78
Prov. Contratação de Empresa Especializada para a Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes para os Agentes de 
Prevenção ao COVID-19, para desenvolvimento das ações estabelecidas no Plano de Contingenciamento da COVID-19 pela 
Secretaria Municipal de Saúde. COVID19 (FPB-SC)

Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
30/04/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
30/04/2021

\

í\ I '\
SECRETÁRIOa!''05

a*'*0
DEPTO. CONTABILIDADE'

.9^
£
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liOil-diMOi; UI: SbUASTIAÜ AZli VI-UÜ JUNIÜK-KI'I» US I'KOUU I OS H./UU ShKVIÇOS CUNS I AN l bS UA NU I A 1- ISCAL lil.L I KONiCA 1NU1UAUA 
HAIXO. JiMLSSÀÜ: 3 1/05/2021 VALOR TOTAL: RS 3.025,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - RUA LAUDELINO BARRETO sn 
ENTRO JEQUIE-BA 
ATA DF. RECEBIMENTO

iNf-e
N°. 000.001.662 

Série 00!
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

«s

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
SEBASTIAO AZEVEDO JUNIOR-EPP 0 - ENTRADA 

I - SAÍDA 1 CHAVE DE ACESSOAVENIDA TANCREDO NEVES. 274.. - CENTRO EMPRESARIAL ICiUATKMT, SALA 624/Í.25. TORRE A 
CAMINHO DAS AR VORES • 4IR20.020 

SALVAIX)R-BA FnntíFw.
2921 0503 8594 8800 0103 5500 1000 0016 6210 0002 5290N°. 000.001.662 

Série 001
Folha 1/1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nlc.razcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

A I UREZA DA 01’KRAÇÀO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 129211010911865 - 31/05/2021 19:00:50
JSCRIÇÀO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNP.1 / CPF

053201612 03.859.488/0001-03
KS ITNATAKIO / RKMKTENTE
OME,'RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOSUFRAMA CNPJ / CPF

UNDO MUNICIPAL PE SAUDE 09.436.466/0001-09 31/05/2021
MDEKIiCO DATA DA SAIDA/ENTRADABAIRRO/DISTRITO CHI*

IUA LAUDELINO BARRETO, sn.. CENTRO 45200-450 31/05/2021
UNICÍPIO UF JFONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

EOUIE BA 19;01 ;07
ATURA/DUPLICATA

(IÜIum.
25/06/2021 

RS 3.025.00,
2IIC.
alor
ÁLCULO 1)0 IMPOSTO
\SE DE CÁl.C DO ICMS V. )MP. IMPORTAÇÃO

0.00
VALOR DOtCMS BASE DE CÁLC. ICMSS.T. V. ICMS UF RHMHT. V. I CP UF DEST. VALOR DO PISVALOR DO ICMS SUBST. V. TOTAL PRODUTQ

3.025.00 544.50 0.00 0.00 0, 00 0,00, 19,66 3.025,0
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA CORNS V. TOTAL DA NOTA

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0, 00 654.91 90,75 3.025,0x
RAMSPORTAPOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

'código ANTTOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEÍCULO ÚF 'CNPJ/CPFFRETE
9-Sem Transporte

MUNICÍPIONDF.KEÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOUANTIDADE PESO LÍQUIDOMARCA PESO BRUTO

ADOS DOS PRODUT OS / SKRVICOS
CODIGO

PRODUTO
VALOR
UNIT

AUQ.
ICMS

VALOR
TOTAL

B.CAI.C
ICMS

VALOR
ICMS

VALORDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP QUANT AI.iQ. IHUN DESCONTO IPI
7U5OI0OIOI. FACCAO. OIS.CO.LOTF .OXFORD .62Q69Q0.O.. ... 000... ...5.JQ2. ,UN... ..$5.0000. .,55.00000 .. .1025.0(1 ..0.00 .1.025,00........544,50 1.100

PREFilTURA ITOlGlFír. SS

AÚDE

v»'i»

7.

T
ADOS ADICIONAIS
• FORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
1 Contribuime: CONTRATACAO Dl: EMPRESA ESPECIALIZADA .... PARA ATENDER COLETES DOS AGENTES DE 
REVENCAO COVID 19. PARA DESENVOLVIMENTO E PLANO DF: CONTiGENCIAMKNTO DA COVID I9SEC DE SAUDE 
H JIIQUIE
if. fisto: Sem cobranca do FECP
alor Aproximado dos Tributos : RS 654.91

http://www.nlc.razcnda.gov.br/portal


m PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE N° do Processo:
Data:
Contrato N°:
Dispensa N°:
N° da Autorização: 1003/2021

148/2021
28/05/2021
78/2021
60/2021

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO 1003/2021

NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ITENS, SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO.OBS.:

ICondlção de Entrega: IMEDIATA

Credor:
Endereço:
CNPJ/CPF:

653 - SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP 
AV. ALVES PEREIRA N° 11 
03.859.488/0001-03 Cidade: JEQUIE

Telefone: 0735251084 
Bairro: CENTRO
Estado: BA

Unidade:
ProJJAtiv.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ----------------------- ------ -----
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Objeto: " ------------------------ —---------- ------------------ —----------------- -—_______

PELA SECRETARIA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL

COLETE EM OXFORD, COM ZÍPER FRONTAL E PINTURAS NA 
FRENTE E NAS COSTAS.

PREÇO
UNITÁRIO

MARCA QTD. UNID. VALOR TOTAL

1 92669 55 UN 55 3.025

TOTAL: 3.025

RESPONSÁVEL PEl\S&^A^pí

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS
LOCAL DE ENTREGA:
OBS:



5/10/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CJUJZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição: 03.859.488/0001-03
Razão Social: sebastiao azevedo junior
Endereço: av alves pereira i i / centro / jequie / ba / 45200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servicò - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade: 19/04/2021 a;i6/08/2021

Certificação Número: 2021041901592899353135

Informação obtida em 10/05/2021 20:46:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hups://consul(a-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br


24/05/2021 ' Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 737.958/003-30 
CNPJ: 03.859.488/0001-03

Contribuinte:
Endereço:

SEBASTIAO AZEVEDO JUNIOR
Avenida Tancredo Neves, N° 274
CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI LQJA 624
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-020

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até à presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 14:03:32yhoras do dia 24/05/2021. 
Válida até dia 20/11 /2021. - >

Código de controle da certidão: 42EF.EAE7.1561.1691.FC79.DC05.DCA6.BE6C

í<

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 1

?

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp • 1/1

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SEBASTIAO AZEVEDO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.859.488/0001-03 
Certidão n° : 16137706/20-21 
Expedição: 20/05/202l/as 10:50:43
Validade: Í5/11/2021U- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SEBASTIAO AZEVEDO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sòb o n° 03.859.488/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei -n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndLS-Ls:’. jus .br

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SEBASTIAO AZEVEDO JUNIOR 
CNPJ: 03.859.488/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não-constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamepte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:26 do djan 8/01/2021 <hora e data de Brasília>
Válida até "í 7/07/202T ■
Código de controle da certidão: 7A13.5627.43DD.2B49 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 14/04/2021 13:59GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

?! SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211527687

RAZÃO SOCIAL "i

SEBASTIAO AZEVEDO JUNIOR

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

053.201.612 03.859.488/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

DECRETO No. 20.314 DE 17 DE MARÇO DE 2021

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de-competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/04/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por/60 dias, ‘contados a partir da data de 
emissão. ^

sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RclCcrtidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 148/2021

CONTRATO N2 78/2021

DISPENSA N2 60/2021

ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ/BA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EMPRESA: SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 55 

(CINQUENTA E CINCO) COLETES PARA OS AGENTES 

DE PREVENÇÃO A COVID-19, PARA 

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES ESTABELECIDAS 

NO PLANO DE CONTINGENCIAMENTO DA COVID- 

19 PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

30/04/2021



' f; ESTADO DA BAHIA 
PÍREFEITÜRA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA

ü:

PARECER JURÍDÍCOi!I'
Ofício jurídico n° 50/2021í:

Jequié, 06 de abril de 2021.
i;

í
:• ÀlImSr.

iaqueline Andrade
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro

11:
i:

li

ATT. SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
'

i:

ii
Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE 55 (CINQUENTA E CINCO) COLETES PARA 

AGENTES DE PREVENÇÃO A COVID-19.

8.666/1993. CONTRATAÇÃO DIRETA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 24, INCISO IV, DA LEI

ÍL

Questionada a imprescindibiiidade deste material, restou informado pela Diretoria do 

Departamento de Vigilância da Secretaria Municipal de Jequié que será para o uso dos 

Agentes de prevenção à covid no desenvolvimento das ações estabelecidas no Plano de 

contingenciamento da COVID-19 no município de Jequié/BA.

I

í:
No mais, a justificativa da compra encontra-se clara, coesa e cristalina, de forma que tanto o 

gestor, como qualquer cidadão consegue entender a necessidade da realização da compra.
li

ir

í; Com efeito, com todas as ressalvas possíveis, cumpre informar que a contratação em análise 

se coaduna dentro da hipótese legal de contratação direta - dispensa - em razão do valor, 

balizada no art. 24, II, da lei n° 8.666/93, e consequentemente, no Decreto n° 9.412/2018, que 

atualiza os valores limite de três modalidades de licitação - convite, tomada de preços e 

concorrência.

;;

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8944

i.



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA

í? .✓*

Nesse contexto, conforme orienta o Tribunal de Contas da União nos casos de procedimentos 

licitatórios, este procedimento obedece às recomendações do tribunal no que se refere as três 

cotações com os preços de mercado (acórdão n® 1547/2007 do TCU; 7821/2010 do TCU), 

conforme anexos.

I;
íllí

Assim, eis o parecer.

j!=
i;
i; O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento.

!!: .^V

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n2. 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado.

:

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade.

;!
1 II

ü

Dispõe a lei 8.666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação:

1 (...)•]i!
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez;

;•
i.
;;

! :
'li
Àíi

j;
;

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8944

li.!;
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Conforme artigo supracitado e seu respectivo inciso afirmativo, denota-se que a licitação no 

caso de serviços e compras, a dispensa pode ser proferida em até 10% (dez por cento) do valor 

estipulado para a modalidade convite.

Desse modo, com a atualização nos valores da lei n° 8.666/93, por intermédio do Decreto n° 

9.412/2018, as dispensas em razão do valor, ficaram no importe de R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais), coadunando-se perfeitamente com a situação em tela, valor da 

dispensa de R$ 3.025,00 - três mil e vinte e cinco reais (termo de referência n° 33/2021).

V:
Nos ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012, p. 581), tal dispensa de licitação é 

'‘coerente e de todo justificável", vez que

"a execução de pequenos obras ou a prestação de singelos serviços de 

engenharia [também as compras de pequeno vulto] são medidas 

simples que não se compatibilizam com procedimentos solenes, 

dotados de formalidades que só emperrariam a atividade da 

administração, sem vantagem alguma."

íli
Carvalho Filho, por sua vez, pontua:ii

1
i!

!h'

"Anote-se que o administrador, mesmo nesses casos, poderá realizar a 

licitação, se entender mais conveniente para a administração. Não há 

obrigatoriedade de não licitar, mas faculdade de não fazê-io "(2014, p.

I

lí
!i

254.

;; ■

Com efeito, salienta-se que a compra a qual este ente municipal está precisando realizar, sey 

encaixa perfeitamente em nosso ordenamento jurídico. |\

il:

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8944

i:
!!j
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u

i
í-
! !

t-

Por derradeiro, OPINO PELO DEFERIMENTO da Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de 55 (cinquenta e cinco) coletes para serem utilizados pelos Agentes de 

prevenção à Covid-19 no desenvolvimento das ações estabelecidas no plano de 

Contingenciamento do Município de Jequié/BA, visto o princípio da primazia do interesse 

público sobre o privado e os critérios de urgência demonstrado no caso pregoado em tela.

: •

j: 4
;

Todavia, com todas as ressalvas, informa que este parecer não vincula a decisão da 

autoridade competente, podendo ser acatado ou não, pois parecer jurídico não tem caráter 

vincuiatório e nem obriga a autoridade — (STJ: HC 40234 / MT; HABEAS CORPUS - 

2004/0175066-0; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 28731 - SP - STJ - RHC 7165-RO (RSTJ 

109/331, LEXSTJ 111/284).

Ir

8

;

É o parecer, SMJ.
;

íúnúi Ciiretrü ie F. Máts 
A*ç***ora Juridica 
' OAB/BA33.282 
'ecreto nM 087/2021

I;::::

JL.J*
e Lima NetoJoaquim Alve.Ludmila Cidreira de Farias Malta

Assessora Jurídica 
OAB/BA 33282 
Dec. n2 22.097/2021

!.
Aú or/ruríciico 

348/ QAB/B̂ iééfm
Â«mor Jurídico 

'•—1mB/BA 45.048 
Decreto fi* 22.087/2021!:

]■

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8944r
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prefeitura municipal de jequie
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE

TERMO DE REFERÊNCIA N° 33 / 2021

1. OBJETO

Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

*»es ss.—
Tendo - .i.» • —» — -
(Novo Coronavlrus), declarada do' Plano de Continganciamento da COVID;19.
necessidade por m®'0^ ®®cr^arpre“enção Lo COVID-'l9 no enfrentamento dessa situação eprdemiologica, a Secretana 
SdeUSaade°neSea dt a“o de 55 (oinguenta e cinco) coletes.

3. ESPECIFICAÇÃO

! itenTI cõd. I
Valor unit. (R$) I valor total

(R$) ___
3.025,00

U.F.QTD.especificação

UN55IcÒLETE EM OXFORD, COM ZÍPER FRONTAL 
ÍE PINTURAS NA FRENTE E NAS COSTAS^_

1 i 92669

1— J- 3.025,00VALOR GLOBAL (R$j:

4. PRAZO DE ENTREGA

Imediata, em até 10 (dez) dias.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA

Por um período de 30 (trinta) dias.

6. ESTIMATIVA DE VALOR
Estimado em R$ 3.025,00 (três mil e vinte e cinco reais).

7. FORMA DE PAGAMENTO

Hp arnrdo com as orientações da — 
servidores responsáveis e trâmites administrativos ate ao pagamento.

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA

Valor

atesto em Nota Fiscal pelosSecretaria Municipal de Saúde,, após recebimento do material

I VALOR ;
! (R*L H

3.025,00

FONTE DE RECURSOPROJETO ATIVIDADEELEMENTO DE 
DESPESA ___

ÍsÉCRETARÍA MUNICIPAL DA J339Õ3000 - MATERIAL 
jSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL ]DE CONSUMO

‘ 2999 - AÇÕES EMERGENCIAS 14 - TRANSF. DE 
DE COMBATE AO RECURSOS DO SUS
CORONAVIRUS - COVID 19________________

iDE.
9. FISCAL DO CONTRATO

André Vinícius Leandro Moura

r-"

sí?
121JEQUIÉ, 06 de Abril

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DA sÀuTJE - RJNDO MUNICIPAL DE
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l
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ■ FUNDO MUNICIPAL DE

r
SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

REFERENTE AO TR N° 33 / 2021
>

126/2021 
2999-
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

W° SD________________
[PROJETO DE ATIVIDADE 
j ELEMENTO DE DESPESA 
^FÒNTE DE RECURSO

'sCOd"' iÕisCRlÇÃÒ ________________________
FMnXFORD. COM ZlPER FRONTAL E PINTURAS

- COVID 19AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS
>

!iVALOR (R$)
3.025*

3.025,001
t

|92669 _

L____ -
TOTAL SD (R$): i \

3.025,00!TOTAL TR (Rí):}



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

é trabalha É v4dd meihor.

PARECER

O Contrato que está sendo celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE JEQUEÉ e a Empresa SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP, tem como 
objeto a Contratação Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes para os agentes de 
prevenção ao covid-19, por Dispensa de Licitação.

O mesmo instrumento em tela, celebrado mediante Dispensa 
de Licitação n° 60/2021, obedece ao quanto previsto no Artigo 24, inciso II, da Lei 
n°8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis.

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do 
Contrato, fiscalizado-se o seu fiel cumprimento por parte da contratada.

Todas as folhas do contrato estão por mim rubricadas.

Jequié-BA, 30 de Abril de 2021.

D aniej^íguMpãrd e Quadros 
Procurador Geral do Município 

Decreto n. 22.227/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEMi: •
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É üaboifxx ê vWa mtííwr.

*

CONTRATO N° 78/2021 !
AQUISIÇÃO DE 55 (CINQUENTA E 
CINCO) COLETES PARA OS AGENTES 
DE PREVENÇÃO AO COVID-19,POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA SEBASTIÃO AZEVEDO 
JUNIOR EPP, NA FORMA ABAIXO:

i

5

I :i

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
CNPJ sob o n° 13 894 878/0001-60, cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque de 
Caxias S/N Bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato, representado peto seu Prefeito, o Sr. 
Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n. 801960126 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.»917.331.035-20, doravante denominado 
abreviadamenteMUNICÍPIO e SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP, com endereço na Praça Arthur 
Pereira, Centro, Jequié/BA, CEP - 45.200-050, inscrita no CNPJ n° O3-859-488'000^0^!!^.^' 
renresentadapor seu procurador, o Sr. Sebastião Azevedo Junior inscrito no CPF sob n 275.225.475- 
04e RG n° 02.132.771-82SSP/BA,representante legal infra, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes.

no
ii.

1
i;

>i '!•

i ^
I
iiil:

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação den°60/2021.

!íi:.í

:i!i.li; Cláusula Seaunda - Objeto; ::lr 
i ti;

Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes para os agentes de prevenção ao covid-19

QTD.

...55! ÚN

1
U.F. : VALOR UNIT. VALOR TOTALESPEGIFICAÇÃOITEM COD.

(R$)(R$)'\ i55,00; 3.025,00!'92669 ' COLETE EM OXFORD, COM ZÍPER
1 FRONTAL E PINTURAS NA FRENTE E 
J NAS COSTAS.

í11 !i ;
3.025,00VALOR GLOBAL(RS):

Cláusula Terceira - Prazo
;

'I CÍ

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 90 (noventa)dias 
contados a partir da data de assinatura deste termo. I■If

..ü

{
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PRgnrvi» jf

ê trabalho, ê vWa mclhof.

Paráqrafo PrimeiroA aquisição deveráocorrer em normais condições, conforme cronograma de 
entrega fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais 
determinados na respectiva Autorização de Fornecimento para a entrega.<1

?

:?' Parágrafo Segundo

As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados
pela CONTRATANTE.

í
,í;

r
ii

üi Cláusula Quarta - Valor

segunda.

Paráarafo único - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) 
dias após rentrega dos materiais, mediante atesto na Nota Fiscal/Fatura, por funcionário

competente.

!•

Í.I

líEi
:ti
•):

!ll!:
Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentárian

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação d^entám e de 
créditosPadfdonais especificos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executavah

'!)
:[j

-COVID 192999 . AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

PROJETO DE 
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

'! "•

I, i

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais.

a CONTRATADA obriga-Aiém das obrigações anteriormente elencadas neste instrumento contratual 
se a:üi;

i ;l. •sr:™ *. Esa»* rr—rs rs^sss.” tss
JANEIRO DE 2021, artigo 1o - Secretaria Municipal de Saúde, sendo como responsável pelss
cuniprimento'contratual, devíido^regulariza^ern^r^z^não^uperior a^OS^dnco) tfiaííteis8todas É 

faltas observadas;

! ■

■ i

i : ■:r

iü;
$
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I-

É trabalha Évtda melhor.
!!!li
'] •!!
: y-

b) reoarar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados;

;;':!
11:;

t
ao MUNICÍPIO ouc) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos 

terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;

•ij !:

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de Qua'^l®r 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relaçao 
de emprego de seu empregador;

l ?Í:

■1

r‘••i

e) recolher e substituir às suas expensas, qualquer lote do produto que tenha sido reprovado pelo 
controle de qualidade interno do fabricante, bem como através de análise realizada pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária.

■I •!.

m
h

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivado pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Cláusula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a execução 
dos serviços prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICÍPIO, sem incidência
de juros ou correção monetária.:l:

I •;

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual

termo final, com o integralO presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu . . .
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumpnmento de 
qualquer cláusula'ou obrigações pactuadas, e especiaimente pela ocorrência das hlPdt®sMeTs Prav^as 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas.

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades

■Ü:

II
Mj!

í

li O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitarão ao 
pagamento por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês>. a!nd0a.-
aCONTRATADA sujeita a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei n 8.666 de 21 
de junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justíficadamente ou não, direta ou indiretamente, 
vier a dar causa a qualquer daqueles eventos.

hi

■:!

■ ti

&
;!•
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1i 6 trabalho, é vMa molhor.

Mi!ui:
I

Cláusula Nona - Foro
As partes conM^ll,es Mutò^stódo da^Bfe^o'm ixdasSo de qualquer

I!'I herdeiros e:

ou
deste instrumento.E —r-t1 Sr; =■," zsias.r.“
aCONTRATADA.

t.
S'

Jequié, 30 de Abril de 2021.I!

1:
I

•I.

,i'\U

91
il-fli
ii-ll

JUNIOR EPPJ^ANDAO SANTANA 
IClPIO

ZENILD1

I-Si:

[•
!•

Testemunhas:

1i;i! 1.
1 CPF: S<fHrS&LbOS-1èZi

!:
i.: ;:S

1'i-
Decreto n# 22.227

!!'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, considerando os

desenvolvimento das ações estabelecidas no plano de contingenciamento da covid-19 pela Secretaria Municipal de Saude, 
ratifico com fulcro no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob ° n° 50/2021 MJequié tnnta de 
abril de dois mil e vinte e um. POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA - Secretária Municipal de Saude, ZENILDO BRANDÃO 
SANTANA - Prefeito Municipal.

Rua Laudelino Barreto, s/n. Centro- CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUSE
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE„ <V

TERMO DE REFERÊNCIA N° 33 t 2021

1. OBJETO
Contratação de Empreia Especializada para a Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes PfraH0%A9e;‘^

desenvolvimento das ações estabelecidas no Plano de Contmgenciamento da COVID-19 pela SecretariaCOVID-19, para 
Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA ;
Tendo em vista a situição atuai em que se encontram nosso país, estado e município, devido a proliferação do COVID-19 
(Novo Coronavírus), declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como pandemia mun^'' 
necessidade por meio da Secretaria Municipal de Saúde, desenvolver açoes do Plano de Contingenaamento da C0VID-19. 
Buscando auxiliar os Agente de Prevenção ao COVID-19 no enfrentamento dessa situação epidemiology, a Secretana 
Municipal de Saúde necessita da Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes.

3. ESPECIFICAÇÃO ___
VALOR TOTALVALOR UNIT. (R$)especificação" U. F.QTD.COD.ITEM (R$)

3.025,0055,00UN55CÕÍeTE EM OXFORD, COM ZÍPER FRONTAL 
E P NTURAS NA FRENTE E NAS COSTAS.___

92669t
3.025,00VALOR GLOBAL (R$):

4. PRAZO DE ENTREGA

Imediata, em até 10 (d sz) dias,

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

Por um período de 30

6. ESTIMATIVA DE VALOR

Valor Estimado em R$ 3.025,00 (três mil e vinte e cinco reais).

7. FORMA DE PAGAMENTO

trinta) dias.

da Secretaria Municipal de Saúde, após recebimento do material, atesto em Nota Fiscal pelos
De acordo com as órientações 
servidores responsáveis e trâmites administrativos ate ao pagamento.

JvMENTÁRIAS
8. DOTAÇÕES ORÇ

VALORFONTE DE RECURSOPROJETO ATIVIDADEELEMENTO DE 
DESPESA

33903090 - MATERIAL 
DE CONSUMO

SECRETARIA {R$1
3.025.0014-TRANSF. DE 

RECURSOS DO SUS
2999 •• AÇÕES EMERGENCES 
DE COMBATE AO 
CORONAVÍRUS - COVID 19

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL
DE

9. FISCAL DO CONTRATO

5ro MouraAndré Vinícius Lean

______ _ ______ — .
SECRETÁRIO(A} MUNICIPAL DA SAUn^-^UNDO MUNICIPAL DE

JEQUIÉ, 06 de Abril

c4

f
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PREFE1TUKA MUNICIPAL DE JEQUIE
•t

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE

•!'
SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

REFERENTE AO TR N° 33 / 2021

126/2021________________________________________________
2999 - AÇÕES 'emÉRGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO_____________ _______
14 - TRANSE DE RECURSOS DO SUS_______________________

N°SD ________________
PROJETO DE ATIVIDi VDE 
ELEMENTO DE DESPESA

- COVID 19
v

3FONTE DE RECURS
VALOR (R$)

QggÇPIQ^jQ _ _
7-nT ptfVmÕ^ORD. CÕMZÍPER FRONTAL E PINTURAS"

COD 3.025
92669 3.025,00TOTAL SD{R$)í

3.025,001TOTAL TR (R$):

■í.
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5 m«

JEQWE
ÉtrabelhoC^dtmethor ■y-. v

ÊÊ&ÈÊHL^Èà
u.i

PARECER

O Contrato que está sendo celebrado entre o MUNICÍPIO 
OE JEQUIÉ e a Empresa SEBAST5ÃO AZEVEDO JUNIOR EPP, tem como 
objeto a Contratação Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes para os agentes de 
prevenção ao covid-19, por Dispensa de Licitação.

O mesmo instrumento em tela, celebrado mediante Dispensa
Artigo 24, inciso II, da Leide Licitação nQ 60/2021, obedece ao quanto previsto 

n°^.666/93 e demais disposições legais aplicáveis.
no

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do 
Contraio, fiscalizado-se o seu fiei cumprimento per parte da contratada.

Todas as folhas do contrato estão por mim rubricadas.

Jequié-BA, 30 de Abril de 2021.

IMFarae Quadros 
Procun-çdor Gferai do Município 

Decreto n. 22.227/2021

D-acisynii

%
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CONTRATO N° 78/2021

AQUISIÇÃO DE 55 (CINQUENTA E 
CINCO) COLETES PARA OS AGENTES 
DE PREVENÇÃO AO COVID-1S,POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA SEBASTIÃO AZEVEDO 
JUNIOR EPP, NA FORMA ABAIXÒ:

t
:

I'

:!(!l

, inscrito noO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno 
CNPJ s'ob o n o 13 894.878/0001-60, cuja sede da Prefeitura Municipal iocaiiza-se na Praça

S/N Bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato, representado P®lo,seu0Píl®ff't°„17| 
Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade n. 8019®^26 
z.ennao uei cçp/ra CPF/MF n °917 331.035-20, doravante denominadoa^vIadamenteMUNIcfplo e SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP. com endereço na Praça Arthur 
“ centre Jequré/BA0 CEP - 45.200-050, inscrita ne CNPJ n* “ neste ato,

renresentadaoor seu procurador, o Sr. Sebastião Azevedo Junior inscrito no CPF sob n 215.22bAf$ 
04e RG n° Ò2.13277P1-82SSP/BA,representante legal infra, doravante denominado abreviadame 

celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes.

Caxias
i

ri; CONTRATADA,

Ia Primeira - Do Fundamento LegaiCláusu

1 n° art-incis° da Lei 8-6S6'93' que
í

:Í

Cláusu a Saounda - Objeto

Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes para os agentes de prevenção ao covid-19
ll

VALOR TOTAL 
(RS)

VALOR UNIT.
<R$)

tJ. F: •' •QTD.■'ESPiÇlPlCAÇÃOCÓD. I

9266S~TcÕ’LETÍ^M ÒXFORl). COM zTpFR
FRONTAL E PINTURAS NA FRENTE E 
NAS COSTAS. __

i ITEM
3.025,0055,00UN551:

VÀLÒR GLOBAL (RS): 3.026,00

!í
Cláusula Terceira - Prazo

nte instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 90 (noventa)tíiasy-
t: O presé

contadoi a partir da data de assinatura deste termo.

í!'

:l »'i
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ÈÊ
S

cprsp-TVCW/.'

: ÊtmBemc. EvWa i^hof-

!'i!

determinados na respectiva Autorização de Fornecimento para a entrega

Parágr&fo Snr'jnrio

As modificações ou prorrogações necessárias 
pela CÒNTRATAWTE.

somente serão admitidas se previamente autorizados

!•
;íi

a Cüatla - VaiorCláusuI
mi! e vinte e cinco reais),que corresponde à

na cláusula
I 00 p.bsente SÍ:riJ^1yqj^jCoNJRATADA pela execução do objeto descritoO valor 

remune açso devida pelo 
segunda.• !:

OKI naqameníofs) será(ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) 
°W P 9 matódais, ntedlante atesto na Nota FiscaVFatura. por funconanoParágráfo único -

dias, abós 3 entrega dos 
competente.ií

i

'' r
- Da D cia çáo_Ojc.amePtánaCláusu

!
e de

}|i

- COVID 19I AÇÕES emergencías de combate ao CORONAVIRUS

sasos&c»-MATERIAL DECCWSUMO 
*4 . TRANSF. DE RECURSOS DÕ SUS

PROJETÒ DE 
ATIVIDADE
elememVo ae
DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO

2999 -

i
t-!í!í:

il:!l
;6i

Cláusu a Sexfa ■ Obtlgagõ^^ftrais

Além d jr, obrigações anteriormente elencadas neste instrumento contratual 

se a:

a CONTRATADA obriga-
!i

ii
a) submeter-se à fiscalização de preposfc do Município, especialn^a design*)» na ^
artiaos 67 e 73 da Lei n" 8.(566/93 e em conformidade com o D E C R E T O N 22-31b f .7 A 
ianfirÒ DE 20? 1 ariioo 1c' - Secretaria Municipal de SaúCe, sendo como responsável Pef/ 
fiS?5 s-Plíc. Tdré Vinícius Leandro Moura o que verificará os exatos termos 
cumpriniento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 05 (cinco) dias>iteis, todas ás 

faltas observadas / '

;

ü,
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ESTADO DA BAHIA
PREFSmJftA MUNZCSPA&. S>E JSQÜÍê
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i'! •
I m

é t obnl'Vi C vWa rí»d>w.!r íVvTíVV.! Ui

ifc b) repa ir corrigir, remover, !-econstruir ou substituir, ès suas expensas. no total ou em parte, o objeto 
do con rato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

i:

c) respinsabiiizar-se peios danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceirofe decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;

Ü

ü:
a) resionsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
empregados, inciusive no que se refere a salários, férias, 13 salários, 

quaisquer outros encargos decorrentes da relação

li
comerciais e 
obrigaçòes contraídas 
repousos semanais remunerados, horas extras 
de emp'ego de seu empregador;

com
ou

í
qualquer íote do produto que tenha sido reprovado^pelo 

através de análise realizada pela Agência
e) reco her e substituir às suas expensas, 
controlei de qualidade interno do fabricante, bem como 
Nacioníl de Vigilância Sanitária.

3íV"S..í=r^
ZSSüSSí
de juros cu correção monetána.

no

Cláusula Séviinrcs -

i:li:

declara conhecer, submetendo-se, irrestrliamente, a toaas as determinações estabelee ..

I;

1

II
Cláusofe Oiteva -

O desrt mprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitarâoao 
Daqamentc por oarte dL cJlratada, cie multa equivalente a 10% fdez por cento) sobre o valor total

pactuada, nascido de muHa de 1% (um porcento) sob- ° ' ;
remuneiiaçào por cada dia em que perdurar e mfraçao a iuros de _1 fl f
aCONTS^tATADA sujeita a todas as penalidades estipuladas nos Antigos 81 a 88 da _ei ^ • /
de junho de 1993, se por quaiquer meio ou motive, justificadamente ou não, direta ou mdiretamente, J 

vier a da|r causa a qualquer daqueles eventos

í
í

•N

:
i

li!

l!f‘



ESTADO DA BAHIA
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tjd

PStFEITUIl*^

bolha ê viso Pflc’hM.Êoiü
!?

i; Cláusu a Nona - Foro
As oartfU contratantes comprometem-se ac snteg-al cumprimento deste Contrato Por si- herde'™f 6 
ou sucederes eiegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja, para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste inbtrumantc.

íi

5
!:i; p rw potarpm contratados e ajustados, as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 

E por estarem contraiaoos e aju ^ ^ ^ testemunhas instrumentais que também subscrevem
das vias deste instrumento será entregue

!! igual teor e forma, em presença 
para produção dos jurídicos 1 
aCONTRAYADA.

e legais, sendo que umaE

li
Ü Jequié, 30 de Abril de 2021.

5
!!.

ií (
✓
JUNIOR EPPZENSLUCfS^ANDÃO SANTANA 

MUMICiPIO
. iij

Testemunhas:
u /•*% <HK

cpf: sk%s».^bo%-%z
P8!" 1.

Slj!3::!£;i !í
iil-

!•
Becí^o ne22.22T

•is:

r.

i1

i;h:1
8

iiil.itii'
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EXTRATO DE CONTRATO W9 78/2021

Processo n.: 143/2021 
DispLitsa tv 60/2021

Conlratsiiíe:

Bahia, CEP: 45,200-903, inscrüa no CNPJ sob na 13.694,378/0001-60.
PRcFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho. Jequié

endereço na Praça Arthur Pereira, Centro, Jequié/BA, CEP -Contratada: SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP, com 
45.2ÔD-0S0, inscrita no CNPJ n° 03.5f9.4S2/00Q1-03.

Objeto: Aquisição de 55 (cinquenta e cinco) coletes para os agentes de prevenção ao covid-19.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 0,666/93

Global do Contrato: R$ 3.025,00 (Três mil e vinte e cinco reais.).Vaioi

da: 90 (Noventa) dias.Vigfin

Praçs Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3b‘?.6-8000:- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia
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rència entre contas diversastransf<•»i|

Debitado!
fi BA 291800 FMS CUSTEIO SUSNome

60-4Agência 
Conta cor 3nte

ir:;i j;ÍÍ! 71584-0

1..
Creditad*

. 44'

m
yi; SEBASTIAO AZEVEDO JUNIORNome 

Agência 
Conta cor 
Valor 
Destinaçí 
Data

5 1 60-4

8229-5

3.025,00

mte

0:!■

Nesta data
;.i 15/06/2021 08:54:55JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOS 

JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA

Assinada ior
,[i 15/06/2021 16:48:17

i.:
'.jI li1 Transaçãi efetuada com sucesso.

:üí
efetuada com sucesso por: JE695087 POLLIANA L OLIVEIRAJTransaçã<>• 5!
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